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Declara de Utilidade Pública para 

fins de desapropriação o imóvel a 

baixo descrito e dá outras 

dências. 

prov2:_ 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos, no 

uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69 , do Decreto-lei 

n9 3365/41 , de 21 de junho de 1941, com as a lterações introduzidas pela 

Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

4 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica dec l arado de utilidade pública 

para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, o imóvel que 

consta pertencer ao Sr . PAULO ROBERTO BASSI, destinado à abertura de uma 

marginal à Rodovi a dos Tamoios - SP- 99, a saber : 

IMÚVEL : - Faixa de terreno - A2 

PROPRIETÁRIO: - Paulo Rober t o Bass i . 

LOCALIZAÇÃO - Rodovia dos Tamoi os - SP- 99 - Loteamento 

Judas Tadeu. 

são 

ª-ITUAÇÃO: - A faixa de terreno está situada entre à Rodo 

via dos Tamoios SP - 99 , area remanescente de propriedade do Sr. Paulo Ro 

berto Bassi , área de propriedade do Sr . Carlos Eduardo Campos Maia Neto . 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : - Formato irregular , 

rasteira , com declividade e sem benfeitorias . 

vegetação 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : - A medi ção inicia-se no vértice n9 

855 , locali zado junto ao alinhamento da Rodovia dos Tamoios - SP-99 com a 

cerca de divisa da área de propriedade do Sr. Carlos Eduardo Campos Maia 

Neto : àeste segue no sentido horário com rumo de 52954 ' 4l "N~v e 24 , 32m 

(vinte e quatro metros e trin t a e dois centímetros) de extensão até o vér 

tice n9 27; neste deflete à esquerél.a com rumo de 56901 ' 03 " NW e 53 , 99rn 

(cinquenta e três metros e noventa e nove centimetros) de extensão , até 

o vértice 29; neste defle te à esquerda com rumo de 5895 l ' l3 " NW - 27 , 46m 

(vinte e sete metros e quarenta e seis centimetros) de extensão , até o 

vértice 30, neste deflete à esquerda com r umo de 61937 ' 58 "NW e 

(vinte e nove metros e quarenta e dois centimetros) de extensão , 

vértice 46; neste deflete à esquerda com rumo de 63913 ' 58"NW e 

(treze metros e oitenta e quatro centlmetros) de extensão , até 

- direita ode 60957'32" e 
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quarenta e hum centímetros) de extensão , a té o vértice 44; neste deflete 

à direita com rumo de 52939 ' 05 "NW e 48,17m (quarenta e oito metros e de 

zessete centímetros ) de extensão , até o vértice 40 ; neste deflete a 

esquerda com rumo de 53901 ' 44"NW e 62 ,29m (sessenta e dois metros e vin 

te e nove centímetros ) de extensão, até o vértice 825 - PT , confrontando 

do vértice 855 ao vértice PT- 825, com a Rodovia dos Tamoios SP- 99 ; do 

vértice PT-825, seg ue e m curva de AC = 08954 ' 14", Raio= 200,00m (duzen 

tos metros) e Desenvolvimento = 31,08m (trinta e um metros e oito centíme 

tros) , até o vértice PC- 8 24; deste segue com rumo de 61955 '58" SE e 

136,6lm (cento e trinta e seis metros e sessenta e um centímetros) de 

extensão , até o vértice PT-821; deste segue em curva de AC=09901 ' 17" 

Raio= 407 , 50m (quatrocentos e sete metr os e cinquenta centímetros) e De 

senvolvimento = 64 , 16m (sessenta e quatro metros e dezesseis centíme 

tros) , até o vértice PC- 819; deste segue com rumo de 52954 ' 4l"SE e 44,58m 

(quatro metros e cinquen t a e o ito centímetros) de extensão , até o vértice 

853, confr ontando do vértice PT-825 ao vértice 853 com a área remanescen

te de propriedade do Sr . Paulo Roberto Bassi; vértice 853 , deflete a di 

reita com rumo de 59959 '35"SW e 16 , 28m (dezesseis metros e vinte e oito 

centímetros) de extensão , confrontando com a área de propriedade do Sr . 

Carlos Eduardo Campos Ma i a Neto até o vértice inicial 855; fechando-se as 

sim o perímetro. 

ÁREA TOTAL ~ - O perímetro acima descrito perfaz uma area de 

3 . 211 , 06m2 (t rês mil , du zentos e onze met ros quadrados e seis decímetros 

quadrados) . 

Parágrafo único - A area descrita está melhor 

caracteri zada na planta e memorial descritivo constante do 

ADMINISTRATIVO N9 02 1804-3/90. 

PROCESSO 

Artigo 29 - Havendo concordância q uanto ao 

preço e forma de pagamento , far - se- á a e xpropriação por acordo , uma vez 

satisfeitos os seguintes requisitos : 

I - que o p reço do imóvel nao ultrapasse o 

valor fi xado no laudo de avaliação ; 

II - que o proprietário ofereça : 

a ) - traslado de titulo aquisi ti vo e prova de 

transcrição imobiliária; 

b) - certidão vintenária atualizada do imóvel; 

c) - certidão atualizada de aquisição do imó 

vel e negativa de alienação, hipotecas, arrestos, ações reipersecutórias 

e demais ônus. 

n) - certidão negativa de impostos . 

Artigo 39 - Fica declarada de natur 

te a desapropriação objeto do presente decreto , de acordo com o rtigo 

15 , do Decreto- lei n9 3365/41 , de 21 de junho de 1941 , com as alterações 

dadas ela Lei n9 2786 56 de 21 de maio de 1956. 
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cont. do Decreto n9 70 55/ 90 - fls. 03. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em v i gor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrári o. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

19 de maio de 1 990. 

Jurídicos 

Regis t rado e publicado na Divisão de Forma

lização de Atos, aos dezenove dias do mês dê junho do ano de mil novecen 

tos e noventa . 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/f ..... I . ... . 


